
 

 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

 
Agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS 

ao atleta GABRIEL ITEN DE SOUSA, em 

reconhecimento a destacada trajetória 

esportiva e pela conquista do Vice 

campeonato Carioca de boxe de 2025, 

competição organizada pela FPERJ.  

 
 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 

 A Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais e após aprovação pelos 

Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus anais a indicação de RUAN CARLOS SOUZA 

RIBEIRO para o agradecimento com MOÇAO DE APLAUSOS ao atleta GABRIEL ITEN DE SOUSA, em  

reconhecimento à sua destacada trajetória esportiva e expressiva conquista do vice campeonato de boxe 

de 2025, competição organizada pela FPERJ – Federação de Esporte Sócio Educativo do Estado do Rio 

de Janeiro. 

 

 O Atleta Gabriel iniciou seus treinamentos aos 14 anos de idade, demonstrando disciplina, 

perseverança e profundo comprometimento com o esporte. Inspirado pelos valores de superação e 

resiliência, construiu sua trajetória enfrentando diversos desafios que, em determinados momentos, 

dificultaram sua participação plena em etapas da competição e impactaram sua pontuação ao longo do 

campeonato. 

  

 Ainda assim, movido pela determinação e pela dedicação constante, Gabriel Iten de Sousa 

consolidou sua evolução técnica e competitiva, acumulando vitórias significativas no boxe amador. No 

Campeonato Carioca de Boxe de 2025, participou de cinco combates, obtendo quatro vitórias 

consecutivas que o conduziram à grande final, onde sagrou-se vice-campeão carioca, resultado que 

honra o esporte local e projeta o nome do município de Paraty no cenário esportivo. 

 

 Ressalta-se, ainda, que o atleta também concluiu sua formação como Treinador de Boxe, passando 

a contribuir ativamente para o desenvolvimento do boxe em sua academia, fortalecendo o esporte como 

ferramenta de inclusão, disciplina e formação cidadã. 

 

 A Câmara Municipal de Paraty reconhece, por meio desta Moção, o relevante desempenho do atleta 

Gabriel Iten de Sousa, exemplo de perseverança e dedicação, que leva com orgulho o nome de Paraty às 

competições em que participa, servindo como inspiração para jovens e atletas do município. 

  

 Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, sente-se honrada em 

conceder ao atleta GABRIEL ITEN DE SOUSA a presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 

 
 

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 2025. 

 

 RUAN CARLOS SOUZA RIBEIRO  

Vereador 
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